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PORTARIA INTERNA Nº 001/2022, DE 07 DE JUNHO DE 2022 

 

“DISPÕE SOBRE A DETERMINAÇÃO DA OBRIGATORIEDADE DA 

NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA DE TODAS AS DOENÇAS, 

AGRAVOS E EVENTOS DE SAÚDE PÚBLICA, LISTADOS NA 

PORTARIA Nº 204, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016, NOS 

ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS EM TODO O 

TERRITÓRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO ANEXO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ, Estado 

do Pará, Senhor FLÁVIO DOS SANTOS GARAJAU, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere o Decreto de número 016 de 01 de janeiro de 2021, do Município de São Miguel do 

Guamá/PA e PORTARIA GM-MS Nº 204, de 17 de fevereiro de 2016, visando a melhoria do serviço 

público e privado em saúde e de relevância pública, bem como o respeito aos interesses, direitos e 

bens cuja defesa lhe cabe promover; 

 

CONSIDERANDO que o SINAN foi implantado de forma gradual em nosso País, a partir 

de 1993, como parte do conjunto de sistemas de informação em saúde do SUS, alimentado por meio 

da notificação e investigação de casos de doenças e agravos que constam na lista nacional de doenças 

de notificação compulsória, sendo facultado aos estados e municípios incluir outros problemas de 

saúde importantes em sua região; 

CONSIDERANDO que a partir de 1998, o uso do SINAN foi regulamentado, tornando 

obrigatória a alimentação regular da base de dados nacional pelos Municípios, Estados e Distrito 

Federal; 

CONSIDERANDO que um dos objetivos do SINAN é gerar informações, permitindo 

utiliza-las, intervindo sobre causas determinantes, elaborando estratégias de atuação no campo da 

promoção, da prevenção, controlando e enfrentando, de forma estratégica, integrada e eficiente, os 

problemas de saúde coletiva, permitindo desenvolver diagnóstico para subsidiar e orientar políticas 

públicas , definidos por meio de critérios de prioridade epidemiológica, integrando os serviços do 

Sistema único de Saúde - SUS, voltados à assistência e a vigilância, de forma a congregar os esforços 

dos principais executores;  

CONSIDERANDO que a Portaria 204 GM-MS, de 17 de fevereiro de 2016 (Portaria de 

Consolidação nº. 4), define a Lista Nacional de Notificações Compulsória de Doenças, Agravos e 
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Eventos de Saúde Pública nos serviços públicos e privados em todo o território nacional; 

CONSIDERANDO que a gravidade do quadro de saúde municipal, estadual e federal, está 

expressa, entre outros indicadores, pelas notificações de doenças, agravos e eventos de saúde pública; 

CONSIDERANDO que o Código Penal Brasileiro, em seu art. 269º, dispõe caracterizar-

se como CRIME contra a saúde pública a “Omissão de Notificação de Doença cujo notificação seja 

compulsória”, prevendo pena detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 3º da Portaria GM-MS 204/2016, a notificação 

compulsória é obrigatória para os médicos, outros profissionais de saúde ou responsáveis pelos ser-

viços públicos e privados de saúde, que prestam assistência ao paciente, em conformidade com o art. 

8º da Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 1975 e “A notificação compulsória será realizada diante da 

suspeita ou confirmação de doença ou agravo, de acordo com o estabelecido no anexo, observando-

se, também, as normas técnicas estabelecidas pela SVS/MS" (inciso 1º, Art 3º, da Portaria de Con-

solidação Nº 4). 

CONSIDERANDO que todas as vigilâncias e unidades de Rede de Atenção à Saúde, não 

apenas da atenção primária, mas também da média e alta complexidade, assim como os serviços de 

saúde da rede privada, são serviços notificadores: “A notificação compulsória é obrigatória para os 

médicos, outros profissionais da saúde ou responsáveis pelos serviços públicos e privados de saúde, 

que prestam assistência ao paciente” (Art. 3º, Seção II, Anexo V, da Portaria de Consolidação Nº 

4), assim como “a comunicação de doença, agravo ou evento de saúde pública de notificação 

compulsória pode ser realizada à autoridade de saúde por qualquer cidadão que deles tenha 

conhecimento” (inciso 3º, Art. 3º, Seção II, Anexo V, da Portaria de Consolidação Nº 4). 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Tornar OBRIGATÓRIO O ATO DA NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA de 

todas as doenças, agravos e eventos de saúde pública, listados na portaria nº 204, de 17 de fevereiro 

de 2016, nos estabelecimentos públicos e privados em todo o território municipal (Consolidação Nº 

4). 

Art. 2º. Para fins de notificação compulsória de importância nacional, serão considerados os 

seguintes conceitos: 

I - agravo: qualquer dano à integridade física ou mental do indivíduo, provocado por cir-

cunstâncias nocivas, tais como acidentes, intoxicações por substâncias químicas, abuso de drogas ou 

lesões decorrentes de violências interpessoais, como agressões e maus tratos, e lesão autoprovocada; 
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II - doença: enfermidade ou estado clínico, independente de origem ou fonte, que represente 

ou possa representar um dano significativo para os seres humanos; 

III - epizootia: doença ou morte de animal ou de grupo de animais que possa apresentar 

riscos à saúde pública; 

IV - evento de saúde pública (ESP): situação que pode constituir potencial ameaça à saúde 

pública, como a ocorrência de surto ou epidemia, doença ou agravo de causa desconhecida, alteração 

no padrão clínicoepidemiológico das doenças conhecidas, considerando o potencial de disseminação, 

a magnitude, a gravidade, a severidade, a transcendência e a vulnerabilidade, bem como epizootias 

ou agravos decorrentes de desastres ou acidentes; 

V - notificação compulsória: comunicação obrigatória à autoridade de saúde, realizada pelos 

médicos, profissionais de saúde ou responsáveis pelos estabelecimentos de saúde, públicos ou priva-

dos, sobre a ocorrência de suspeita ou confirmação de doença, agravo ou evento de saúde pública, 

descritos no anexo, podendo ser imediata ou semanal; 

VI - notificação compulsória imediata (NCI): notificação compulsória realizada em até 24 

(vinte e quatro) horas, a partir do conhecimento da ocorrência de doença, agravo ou evento de saúde 

pública, pelo meio de comunicação mais rápido disponível; 

VII - notificação compulsória semanal (NCS): notificação compulsória realizada em até 7 

(sete) dias, a partir do conhecimento da ocorrência de doença ou agravo; 

VIII - notificação compulsória negativa: comunicação semanal realizada pelo responsável 

pelo estabelecimento de saúde à autoridade de saúde, informando que na semana epidemiológica não 

foi identificado nenhuma doença, agravo ou evento de saúde pública constante da Lista de Notificação 

Compulsória; e 

IX - vigilância sentinela: modelo de vigilância realizada a partir de estabelecimento de saúde 

estratégico para a vigilância de morbidade, mortalidade ou agentes etiológicos de interesse para a 

saúde pública, com participação facultativa, segundo norma técnica específica estabelecida pela Se-

cretaria de Vigilância em Saúde (SVS/MS). 

Art. 3º. A notificação compulsória é obrigatória para os médicos, outros profissionais de 

saúde ou responsáveis pelos serviços públicos e privados de saúde, que prestam assistência ao 

paciente, em conformidade com o art. 8º da Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 1975. 

Art. 4º. A notificação compulsória imediata deve ser realizada pelo profissional de saúde ou 

responsável pelo serviço assistencial que prestar o primeiro atendimento ao paciente, em até 24 (vinte 

e quatro) horas desse atendimento, pelo meio mais rápido disponível. 
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Parágrafo único. A autoridade de saúde que receber a notificação compulsória imediata de-

verá informa-la, em até 24 (vinte e quatro) horas desse recebimento, às demais esferas de gestão do 

SUS, o conhecimento de qualquer uma das doenças ou agravos constantes no anexo. 

Art. 5º. A notificação compulsória semanal será feita à Secretaria de Saúde do Município 

do local de atendimento do paciente com suspeita ou confirmação de doença ou agravo de notificação 

compulsória. 

Art. 6º. A notificação compulsória, independente da forma como realizada, também será 

registrada em sistema de informação em saúde e seguirá o fluxo de compartilhamento entre as esferas 

de gestão do SUS estabelecido pela SVS/MS. 

Art. 7º. As AUTORIDADES de saúde GARANTIRÃO O SIGILO das informações pes-

soais integrantes da notificação compulsória que estejam sob sua responsabilidade 

Art. 8º. As AUTORIDADES de saúde GARANTIRÃO A DIVULGAÇÃO ATUALI-

ZADA dos DADOS públicos da notificação compulsória para profissionais de saúde, órgãos de con-

trole social e população em geral. 

Art. 9º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10º. Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se, Cumpre-se. 

 

 

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de São Miguel do Guamá/PA, em 07 de junho de 2022. 

Registrado e Publicado na Secretaria Municipal de Saúde na mesma data supra. 

 

 

 

 

_________________________________ 

Flávio dos Santos Garajau 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº 016/2021 

 


		2022-06-06T11:21:10-0300
	FLAVIO DOS SANTOS GARAJAU:62328026249




